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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que “Dispõe sobre a regularização da concessão de auxílio financeiro proveniente 
de emendas parlamentares aos orçamentos de 2009, 2010 e 2011 e  dá outras providências”. 

 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 
Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 
exarou parecer favorável ao projeto. 

   Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

  Procedendo à análise da propositura, constatamos que 
ela pretende regularizar a concessão de auxílio financeiro às entidades beneficentes 
relacionadas no seu Anexo 1, proveniente das emendas parlamentares aprovadas nas 
Leis  Orçamentárias dos anos de 2009, 2010 e 2011. 

 A proposição está condizente com nosso direito positivo, 
sendo a matéria da competência do município, uma vez que trata de interesse local 
(art. 30, I da CF). 

Observamos que a aprovação da matéria dependerá de 
voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à sessão, considerada a 
necessidade da presença da maioria absoluta dos membros desta Casa (art. 40, §1º da 
LOMS e art. 162 do RIC).  

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal do PL. 

   S/C., 06 de dezembro de 2012. 
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